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PARECER TÉCNICO N. 20/2017 

 

ASSUNTO: Obrigatoriedade do profissional de enfermagem na participação de campanhas 

de promoção, prevenção e proteção à saúde. 

 

Enfermeiras Relatoras: Dra. Nathalia Marina Souto Tadioto Benito COREN/MS 338.452, 

Lucyana Conceição Lemes Justino COREN/MS 147.399, Ariane Calixto de Oliveira 

COREN/MS 313.481, Mercy da Costa Souza COREN/MS 72.892. 

Solicitante: Dra. Jussimara. 

 

I-  DO FATO 

Em 28 de outubro de 2017, foi recebida a solicitação de parecer quanto à 

Obrigatoriedade do profissional de enfermagem, que atua na Atenção Básica, na participação 

de campanhas de promoção, prevenção e proteção à saúde. Esta solicitação foi enviada à 

Presidência deste Conselho e após apreciação da Presidente do COREN/MS, Dra. Enf. Judith 

Willemann Flôr, a mesma encaminhou à Câmara Técnica de Assistência para emissão de 

Parecer. 

 

II- DA FUNDAMENTAÇÃO E ANÁLISE 

 

Considerando a Lei do Exercício Profissional - Lei nº 7.498 de 25 de junho de 1986 e 

o seu Decreto regulamentador nº 94.406 de 08 de junho de 1987, em seu Art.08º:  

 

Art. 8º. Ao Enfermeiro incumbe:  

I - privativamente: 

a) direção do órgão de enfermagem integrante da estrutura básica da instituição de 

saúde, pública ou privada, e chefia de serviço e de unidade de enfermagem;\ 

[...] 

c) planejamento, organização, coordenação, execução e avaliação dos serviços da 

assistência de enfermagem; 

II - como integrante de equipe de saúde: 

a) participação no planejamento, execução e avaliação da programação de saúde; 

b) participação na elaboração, execução e avaliação dos planos assistenciais de 

saúde; 

[...] 

participação na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral e nos 

programas de vigilância epidemiológica; 

[...] 

i) participação nos programas e nas atividades de assistência integral à saúde 

individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto 

risco; 

participação em programas e atividades de educação sanitária, visando à melhoria de 

saúde do indivíduo, da família e da população em geral; (BRASIL, 1987). 
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Considerando a Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017, que aprova a Política 

Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da 

Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Para tanto, descreve as 

atribuições em comum aos profissionais de saúde, que atuam na atenção básica: 

 

[...]Realizar o cuidado integral à saúde da população adscrita, prioritariamente no 

âmbito da Unidade Básica de Saúde, e quando necessário, no domicílio e demais 

espaços comunitários (escolas, associações, entre outros), com atenção especial às 

populações que apresentem necessidades específicas (em situação de rua, em medida 

socioeducativa, privada de liberdade, ribeirinha, fluvial, etc.).  

Realizar ações de atenção à saúde conforme a necessidade de saúde da população 

local, bem como aquelas previstas nas prioridades, protocolos, diretrizes clínicas e 

terapêuticas, assim como, na oferta nacional de ações e serviços essenciais e 

ampliados da AB (BRASIL, 2017). 

 

Ainda as atribuições específicas de cada membro da equipe: 

 

[...]4.2.1 - Enfermeiro:  

I. Realizar atenção à saúde aos indivíduos e famílias vinculadas às equipes e, 

quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços 

comunitários (escolas, associações entre outras), em todos os ciclos de vida;  

II.Realizar consulta de enfermagem, procedimentos, solicitar exames 

complementares, prescrever medicações conforme protocolos, diretrizes clínicas e 

terapêuticas, ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor federal, 

estadual, municipal ou do Distrito Federal, observadas as disposições legais da 

profissão; 

 III. Realizar e/ou supervisionar acolhimento com escuta qualificada e classificação 

de risco, de acordo com protocolos estabelecidos;  

IV. Realizar estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que 

possuem condições crônicas no território, junto aos demais membros da equipe; 

 V.Realizar atividades em grupo e encaminhar, quando necessário, usuários a 

outros serviços, conforme fluxo estabelecido pela rede local;  

VI. Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos técnicos/auxiliares de 

enfermagem, ACS e ACE em conjunto com os outros membros da equipe; VII.- 

Supervisionar as ações do técnico/auxiliar de enfermagem e ACS; 

VIII. Implementar e manter atualizados rotinas, protocolos e fluxos relacionados a 

sua área de competência na UBS; e  

IX.- Exercer outras atribuições conforme legislação profissional, e que sejam de 

responsabilidade na sua área de atuação (BRASIL, 2017).  
 

Considerando a Resolução Cofen nº 358, de 15 de outubro de 2009, que dispõe sobre a 

Sistematização da Assistência de Enfermagem e a implementação do Processo de 

Enfermagem em ambientes, públicos ou privados, em que ocorre o cuidado profissional de 

Enfermagem (COFEN, 2009). 

 Enfatizando que todas as atividades realizadas pelos profissionais de enfermagem 

devem ser registradas no prontuário do usuário, e em outros documentos próprios da 
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enfermagem, independente do meio de suporte – tradicional ou eletrônico, de acordo com a 

Resolução COFEN nº 429 de 2012 (COFEN, 2012). 

 

III - CONCLUSÃO 

Após análise do processo, baseando-se nas informações supracitadas encontradas na 

legislação, somos de parecer FAVORÁVEL ao profissional de enfermagem, enquanto 

membro da equipe de saúde, a participar de campanhas de promoção, prevenção e proteção à 

saúde. 

 

Este é o nosso parecer.  

Campo Grande, 12 de dezembro de 2017. 

 

_________________________________ 

Dra. Ariane Calixto de Oliveira 

COREN/MS 313.481 

 

_________________________________ 

Dra. Lucyana Conceição Lemes Justino 

COREN/MS 147.399 

  

_________________________________ 

Dra. Nathalia Marina Souto Tadioto Benito 

COREN/MS 338.452 

 

_________________________________ 

Dra. Mercy da Costa Souza 

COREN/MS 72.892 

 

Câmara Técnica de Assistência do COREN-MS 
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